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LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 
 
  
CONVITE Nº 004/15                                                      PROCESSO CPL Nº 893/15 
 
 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES,  
ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 01          

 
  

 Às quinze horas do dia vinte e três de junho de dois mil e quinze, na Rua Pedro de 
Oliveira Neto nº 98, Jardim Panorama, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações - 
CPL, composta por Cláudia Ap. Ferreira, Márcio Rodrigues e Cristiane Rodrigues Sueiro 
dos Santos sob a presidência da primeira, a fim de receber os envelopes da licitação em 
epígrafe, bem como proceder a abertura do envelope n° 01, das seguintes empresas 
proponentes: Helena Cristina Gonçalves Sorocaba-ME, inscrita no CNPJ do MF sob nº 
03.611.815/0001-03, sem representante legal, porém presente o Sr Eduino Lorentz. , 
inscrito no CPF do MF sob nº 001.033.748-25 e portador do RG sob nº 90.346.064-35 
PRS, Rodrigo Augusto Lagoeiro-Agua – ME., inscrita no CNPJ do MF sob nº 
07.398.305/0001-42, no ato representada por Rodrigo Augusto Lagoeiro, inscrito no CPF 
do MF sob nº 248.595.848-30 e portador do RG sob nº 247.539.-26 SSP/SP, Eneida 
Valéria da Silva Aith-Me, inscrita no CNPJ do MF sob nº 04.962.485/0001-55, no ato 
representada por Eneida Valeria da Silva Aith, inscrita no CPF do MF sob nº 122.743.458-
80 e portadora do RG sob nº 16.664.472-9 SSP/S Iniciados os trabalhos, a CPL e todos 
os presentes rubricaram os envelopes e procedeu a abertura daquele relativo à 
habilitação. Após análises e considerações, a CPL entendeu que a proponente Rodrigo 
Augusto Lagoeiro-Agua – ME não atendeu o instrumento convocatório, sendo que a 
proponente deixou de atender ao item 4.2.1, pois não apresentou o  Contrato Social, 
sendo, portanto inabilitada. As demais licitantes atenderam a todas as exigências do 
edital, sendo portanto habilitadas. Diante disso, foram encerrados os trabalhos, ficando 
aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do resultado para a 
apresentação de recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a” e § 6°, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. Assim, foram encerrados os trabalhos. Nada mais. 
 

Sorocaba, 23 de junho de 2015. 
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